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i6-01.04/1995 '95 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SODRE O

PROJETO DE LEI NQ 392/94

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre Ve-

reador Ushitaro Kamia, denominar Travessa Francisco Manuel Ramos a

via pública existente à altura do ng. J.72 da Rua José Oswaldo, Par-

que Rodrigues Alves, distrito de Tucuruvi.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, nos termos

do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, porquanto

as despesas para sua execução correrão por conta de dota06es orça-

mentárias próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 7 de março

de 1.995.
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